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INDICAÇÃO N.º 344/2017. 
 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS A TÍTULO DE 
INCENTIVO PARA MELHORIA DAS ÁREAS DE PASSEIOS 
DE NOSSA CIDADE, A CONCESSÃO DE DESCONTO DE 
50% NO IPTU PARA OS PROPRIETÁRIOS DE CASAS E 
LOTES QUE CONSTRUÍREM CALÇADAS NO EXERCÍCIO 
QUE EFETUAREM A CONSTRUÇÃO. 

 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 18 de setembro de 2017. 

 
 

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 
Vereador 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, necessidade de se tomar medidas a título de incentivo para 
melhoria das áreas de passeios de nossa Cidade, a concessão de desconto de 50% no 
IPTU para os proprietários de casas e lotes que construírem calçadas no exercício que 
efetuarem a construção. 

 
Tal medida é de grande valia para quem anseia em construir a calçada 

em sua residência ou lote, pois o dinheiro gasto na construção da calçada irá virar 
desconto no IPTU. 

 
Ainda evitara o acumulo de terra sobre o asfalto, beneficiando o 

Município, pois diminui a despesa com limpeza. 
 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


